
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

Rua JuarezTàvora, s/n, Centro

CNPJ 09.159.666/0001-61

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO n.M37/2017

Processo Adminisfa'ativo n." 040/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SANTA RITA-PB E A EMPRESA CONSTRUÇÕES,
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS QUEIROGA LTDA EPP, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juaez Tâvora, n* 93, Centro, CEP: 58.300-410,
Santa Rita, Estado da Paraiba, CEP 58.300410, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n"

09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO
PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n." 827.071.464-04, a SECRETARIA DE SAÚDE, sediada à Av. Fiâvio Ribeiro Coutinho s/n -
Centro, CEP: 58.300-250, Santa Rita, Estado da Paraiba, CNPJ 08.694.222/0001-63, neste ato representada pela Excelentíssima

Secretária de Saúde, a Senhora MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, inscrita no CPF/MF sob o n." 343.103.984-
72, doravante denominado CONTRATANTE doravante denominado CONTRATANTE a CONTRATANTE, e do outro lado, a

Construções, Comfe-cio e Empreendimentos Queiroga Ltda-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 08.938.468/0001-33, com sede

à Rua Rubens Bezerra de Medeiros, n® 91, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ODIVALDO
QUEIROGA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o n.® 424.407.434-34, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo n® 040/2017, referente á Concorrência Pública n.® 002/2017, e em observância às dispoações da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolvem celebra* o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação é a Construção do Centro de Reabilitação no Município de Santa Ríta/PB, conforme especificações
técnicas e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência ou Projeto Básico.

1.2 - Será admitida a subconQ-atação parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições dispostas neste Contrato, em
cláusula que trata da subcontratação.

CLÃUSULA SEGUNDA -VINCULAÇÃG A UCITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado â licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA n® 002/2017.

2.2 - São anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações técnicas dos materiais e serviços,
a planilha orçamentária e o cronograma fisico-financeiro.

CLÃUSUU TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 • O valor do Contrato á base dos preços propostos e aprovados é de R$ 3.134.551,07 (três milhões cento e trinta e quatro mil
quinhentos e cinqüenta e um reais e sete centavos).



CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 -A Nota Rscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
4.2 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela ümia e conferídos pela fiscalização do/a Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB, serão lançados no Bole^m de Medição, que será assinado pelo Eng.° Fiscal e pelo Responsável Técnico
da contratada.

4.2.1 • O boletim de medição será, obrigatória e formdmente, revisado pelo Coordenador da área de execução de contratos ou
de obras e pelo Diretor da área técnica, que assinarão o mesmo na qualidade de revisores.

4.2.2 - Devem ser identificados os assinantes e os reviswes do boletim pelo nome completo, titulo profissional, n" do CREA e
cargo que ocupa.

4.2.3 ' As mediçdes serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trínta) dias. excetuando-se as medições inicial e finai.

4.2.4 - No Boletim de Medição deve constar

a) Todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida; / i-'

b) Os quantflativos dos serviços contratados, medidos e acumulados; ^ % C^íf^
c) O preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, acumulado e o saldo contraUrat^^y
d) o número do contrato;

e) o número de ordem da medição;

f) a data da sua emissão e o período dos serviços medidos.

4.2.5 - Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e fotos dos serviços executados.

4.2.6 - Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em conformidade com o Cronograma Fisico-
Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da execução, o mesmo deve ser, formalmente, atteradoe anexado ao boletim.

4.2.6.1 - Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser justificados e aceitos
pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro de Ocorrências.

4.2.6.2 • No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a
Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

4.2.7 • A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatóríos da procedência legal dos produtos
e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

4.2.8 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais,
nem implica aceitação definitiva dos sen/iços executados.

4.2.9 - Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da
planilha de medição de serviços e de memória de càlcuto detalhada.

4.3 - A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou
rejeitar, no todo ou em p^, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avalia* a conformidade dos serviços
executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

4.4 • Os Bcrietíns de Medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo os pagamentos efeteados através
de crédito em conta corrente, mediante ALÍTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data final do adimplemento de cada parcela referente aos serviços executados e medidos.

4.4.1 - O adimplemento de cada parcela da'-se-á quaido comprovada a liquidação da parcela, ou seja, a comprovação da
entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e anexos para a efetivação do pagamento.



4.4.2 - A liquidação lica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscai/Fatura apresentada peia Contratada com
os serviços e^vamente executados, t>em como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-ia:

a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica -
ART efetuada no CREA-PB ou CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 18.12.98 do CONFEA e art 45 da Lei n® 12.378/2010,
sob pena do não recebimento da medição requerida;

b) Também na primeira medição, o CEi-Cadastro Especifico do INSS para a obra objeto desta licitação com indicação do
número do contrato correspondente;

c} Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencíárias, correspondentes à última nota fiscai ou fatura que tenha sido
paga peia Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e respectivas guias de recolhimento
prévio, das conbibuições prevídenciàias e do fundo de garantia do tempo de serviço-FGTS, correspondentes ao més da última nota
fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados á execução contratual, nominalmente ídentiãcados, na
forma prewsta na lei 8.212/91. alterada peia Lei n® 9,711 - IN INSS/DC N® 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos pelo Regime
Geral de Previdência Social - RGPS;

d) Da regularidade fiscai e trabalhista, constatada através de consulta 'on-tine' ao SIC/\F, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n* 8.666, de 1993, apresentada pelo contratado;

4.5 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subítens anteriores ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

4.6 - Será retido quando do pagamento de cada medição:

a) 3,5% (três virgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em atendimento a ao
§6® do art 7® da Lei n®12.546/11;

b) 1,5% (um virgula cinco por cento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo Municipal de /\poio aos Pequenos Negócios,
em atendimento ao Inc. i, art 3® da lei n.® 1.582/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR;

c) o imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei Complementar n* 116, de 2003,
e legislação municipal aplicável.

4.7 • A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n* 123, de 2006, deverá
apresentar comprovação por meio de documento oficiai de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo Sistema.

4.8 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o
valor a ser pago será ahiaiizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, me^ng^ ̂
a aplicação da seguinte fórmula: / "

EM = IX N X VP ; -f _

Onde;

EM = Encargos moratòrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)
i = {6/10D)/3651= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5.1 - Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos ultrcpassaem o período
de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir



a) O Índice de re^uste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada
na Revista da Conjuntura Econômica;

b) A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;

c) Para o cálculo do reajust^nto será ulilizada a seguinte fórmula; R = V x ((I - Io) / Io]
onde:

R • Valor do reajustamento cáculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;

I - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura
Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base):

io - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura
Econômica, correspondente à data base.

5.2 • A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentes de valores referentes a eventos físicos realizados a
partir do 1' (pnmeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

5.3 - Apôs a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratud terá vigência e
passa'á a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durafrte a existência
jurídica do contrato.'

5.4 - Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não serão
reajustados.

CLÁUSUU SÉXTA - DOS PRAZOS

6.1 - O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta) dias com'dos, contados da assinatura da Ordem de
Serviços, que serão executados conforme o cronograma físico-linanceíro, anexo a este Conbato.

6.2 -O prazo do contrato será de 450 (quatrocentos e cinqüenta) dias coridos, contados da sua assinatura, podendo tal
prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas deconentes deste contrato comerão á conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.120 Fundo Municipal de Saúde - FMS

10.302.1617.1018 Implantação do Centro de Reabilitação de Pessoas com Deficiência
4490.51 Obras e Instalações

002

701

Tesouro Municipal
Transferência da União/SUS

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n' 8.666f93, neste Contrato ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a seguir;

b) Multa;



b.1) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme prxedimentos descritos no subítem 8.11,
a seguir.

b.2) Compensatória sobre o vaior total do contrato, nocaso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, conforme
procedimentos do subitem 8.11 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a conbatante peio prazo de atè dois anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cadastrai do Município pelo prazo de
atè cinco anos;

e) Decla'ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os modvos
detemúnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidadei'qué7-
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

f) InscriçâonoCadastrodeFornecedoresImpedidosdeLicitareContratarcomaAdministraçâoPúbiica

6.2 • A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo adminisbativo que assegurará o,^çOntradítoi
e a ampla defesa, observando-se. no que couber, as disposições da Lei n® 8.666. de 1993.

8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do tn#:
caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da proporcionalidade.

8.4 • As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Aüva do Município e
cobrados judicialmente.

8.5 • As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8.6 - Peio não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, acarretarão a CONTRATADA, as
seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas neste Contrato:

a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Contratante e não cobertos pela
garantia contratual.

8.7 • As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n* 8.666/93, aplicam-se a este Contrato.

8.8 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao
prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil.

8.9 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido
pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável peio recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da
obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o
Contrato, nos seguintes casos:

8.9.1 - Quando a iicitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 5 (cinco) dias
úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;

8.9.2 - Quando a Iicitante, convocada dentro do prazo de vaidade de sua proposta, atrasar ou ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para inicio da execução do
objeto;

8.9.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no cumprimento
das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada.

8.9.4 - Quando a iicitante descumprir qualquer outra obrigação abnente ao objeto deste Contrato, sendo a advertência
registrada e fundamentada em documento específico.

8.11 • MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTH, por



atraso injuslifícado na execução do objeto da licitação ou tnexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será ̂ ticada nos
seguintes percentuais;

6.11.1 • Nos casos de atrasos:

6.11.1.1 - Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento] por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, calculado sobre
o valor correspondente à parte inadimplente, afê o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), gue corresponde até 30 (binta)
dias de atraso;

8.11.1.2 -Até 0,66% (zero virgula sessenta e seis porcento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, cáculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o v^or correspondente ã parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da
CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

8.11.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto da licitação;

6.11.2 • Nos casos de recusa ou inexecução;

6.11.2.1 -Até 15% (quinze por cento) sobre o vaior total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatério em assinar
o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto
da licitação, calculado sobre a parte inadimplente;

8.11.2.2 -Até 20% (vinte porcento) sobre o valor total contratado, pela Inexecução total do objeto da licitação ou descumprimento
de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

6.11.3 - A multa será formalizada por simples aposblamento, na foima do artigo 65, parágrafo 8^ da Lei n" 6.666/93 e será
executada após regular processo adminisbativo, ofèrecído á Contratada a oportunidade do contraditorío e ampla detesa, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrato 3" do artigo 86 da Lei n* 8.666/93,
observada a seguinte ordem; ^ ^

6.11.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; /;
/.o J_3y3

8.11.3.2 - Mediante desconto no valor das pacelas devidas à contratada; e

8.11.3.3 • Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

8.11.4 • Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá ãContrátaãa pela
sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula constante no subitem 4.8 deste contrato, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATAITTE ou cobrados Judicialmente. O atraso, para efeito de
cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

8.11.5 • Em despaclio, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

8.11.5.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e

8.11.5.2 - A execução de multa cujo montante seja interior ao dos respectivos custos de cobrança.

8.11.6 • A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta
comebda, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.11.7 - Per^slindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de anulação da nota
de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na torma do subitem 8.11.

8.12 - SUSPENSÃO: E a sanção que impede terr^orariamente o fbmecedor de participar de licitações e de contratar com a
Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA, de acordo com os prazos a seguir

8.12.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estab^ecido no edital, os documentos e anexos
exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em originai ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem
justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação;



8.1 Z2. Por ató 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato,
ensejar o retardaiaento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato.

8.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada;

8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, p^.sj oi^para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

8.12.3.2 -Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

8.12.3.3 • Receber qualquer das muitas previstas no subitem 8.11 e não efetuar o pagamento.

6.12.4 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: ^

8.12.4.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATAhfTE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do
procedimento licítatório; e

8.12.4. 2 - O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação octxrer na fase de execução do
objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que
venha substitui-lo.

6.13 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDAOE; A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela Prefeitura Municipal de Santa
Ríta/P6, à vista dos motivos informados na instrução processual.

8.13.1 - Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90.92,93,94,95 e 97 da Lei n'8.666/93.

8.14 - As sanções previstas nos subítens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profission^s que, em
razão do Conb'ato:

8.14.1 -Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimentodequasquer
tributos;

8.14.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustr? os objebvos da licitação;

8.14.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

8.15 • É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporàia ou
de muita, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

8.15.1 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da autoridade que aplicou
a sanção, a qu^ poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimente do recurso, sob pena de responsabilidade.

8.15.2 • Na contagem dos prazos estabelecidos neste Item, excluir-se-à o dia do inicio e incluir-se-áo do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

6.15.3 • Assegurado o direito ã defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da sanção
será formalizada por despacho modvado, cujo extrato deverá ser publicado no Dí^ Oficial do Município e no Diário Ofidal da
União, quando houver fonte de recursos tamtiém da União, devendo constar

8.15.3.1 • A cHigem e o número do proc^o em que foi proferido o despacho.
8.15.3.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar

8.15.3.3 • O fundamento legal da sanção aplicada: e

8.15.3.4 - O norr» ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

8.15.4. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua inteqx>sição, a autoridade competente para aplicação
da sanção comunica'á imediatamente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no
Cadastre do Município.
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6.16 - Do assentamento em registros

8.18.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município e, se for o objeto financiado
União, no Diário Oficial da União, as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se formalizanr p^rmefô ̂
de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na fonna do artigo 65. § 8", da Lei n' 8.666/93.
8.18.2 • Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.

8.19 - Da sujeição a perdas e danos

8.19.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1 • A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários, até
o limite de 25 % % (vinte e cinco pw cento) do valor inicial atualizado do conbato.

9.2 - As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder esse limite.

9.3 - Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inidalmente na planilha orçamentada,
os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação,
ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados
em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre as partes ou por razões de
ordem administrativa;

10.2 - A Conbatante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer interposiçãojudicial
ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos motivos:

a) o não cumprimento, o cumprimento irregula- ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos
estabelecidos;

b) a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;

c) a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;

d) quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa exclusiva do contratado;

e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ã Contratante;

f) a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorpcx'ação, não admitida no EDITAL.

g) o descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §r do ait 67 da Lei 6.666/93;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvència civil;

j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

k] a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

I) razões de interesse público, na forma prevista na Lei n" 8.666/93.

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
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10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a CONTRATADA, ficará sujeita a_
aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso previsto nas alíneas T e' m*.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

111 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obngações da codtratad.

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica • ART's referentes ao objetoNtò/cçi
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n." 6496/77, da Lei n* 5.194/66 e da Lei n" 12,378/2010;

b) Submeter à aprovação da Rscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o plano de execução e o cronograma
det^bado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento;

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIARIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com páginas
numeradas em 3(trés) vias. 2(duas) destacâveis, no qual a Rscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências
que mereçam registro, devendo ser entregue ao/à Prefeitura, quando da medição final e entrega das obras. Afiscaiização
revisará, form^mente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a
data do registro;

d) Registrar diariamenfâ, no Diário de Obras e/ou servriços, os serviços executados e em andamento, entrada e saida de
equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as
atividades de suas subcontratadas.

e) Rca obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma visita semanal á obra, fato
este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra,
por ocasião da visita;

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços, devendo informar
á Rscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como
com as informações e insbuções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições de
habilitação exigidas na licitação;

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Rscalização, permitindo o acesso aos ser^riços e obras em
execução, bem como atendendo prontamente ás solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades
vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e propostos, fornecedores e subcontratadas, bem como
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiás em vigor, devendo indenizar
o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, correções monetárias e
acréscimos de mora;

k) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que est^a perturbando os trab^hos do contratado e/ou da Rscalização;

I) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das
disposições em vigor;

m) Comunicar ã Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível,
por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio;

n) Manter no loc^ dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e especificação
adequados ao cumprimento do contrato;

o) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de execução, de
modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato;

p) Alocar os recursos necessários á administração e execução dos serviços, inclusive os destinados ao pagamento de todos



os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; / í

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais, comerciais ou qualquer outro não previsto ne|
Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições è^^coi
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e oèa's'<
do contrato;

r) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na condição
de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente
envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

s) Efetuaro pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto
do contrato, atè o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;

t] Submeter á prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer trabalho adicional
ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante;

u) Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e obras, registrando-as no
Projeto 'Como Construído' {As Built);

v) Submeter previamente á aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de matérias, serviços e
equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua
equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e
Contrato;

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de componentes,
instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto tomecído pelo Contratante, como os de estruturas metálicas,
caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades;

x) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventoais c^ustes no cronograma e plano de execução dos serviços e
obras, de modo a mantè-la perfeitamente informada sotee o desenvolvimento dcs trabalhos;

y) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos
no plano de execução dos serviços;

z) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

Z.1) Caso a Preteitura Municipal de Santa Rita/PB execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos, independentemente
das penalidades cabiveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha orçamentária, devidamente atoalizados;

aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormá ou extraordinário que ocorra no local dos
trabalhos:

bb} Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos
serviços e obras objeto do contrato;

cc] Re^izar, através de laboratórios previamente aprovados pela Rscalização, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipart^ntos a serem aplicados nos trabalhos;

dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços
e obras, programando adequadamente as atividades executivas;

ee) Apresentar mensalmente afiscalização da contratante, a relação de operários empregados na execução do contrato, bem como
comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção
individual-EPI, ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente usinadas pelos empregados.

ff) Solicita- a anuência da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB no caso da necessidade da subcontratação e para tanto seguir as
regras constantes na cláusula deste documento que trata das subconiratações, disponibilizando para fiscédização a documentação
da subconbatada, que demonstre que curr^re os requi^s de qualificação técnica exigidos neste Instrumento;



gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no prr^, como água, esgotos, gás, energia elétrica e-yéfSrte^
\

hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços púl>lícos a vi^Á
regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado de Conclusão), ò Çòrpo
de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia^
Elébica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica, Sanitárias e Gás Combustível) e
CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - LAG);

íO Redrar até 15 (quinze) dias apos o recebimento definrtivo dos serviços e obras, todo pessoa, máquinas, equipamentos, materiais,
e instalações provisórias do local dos trabalfros, dáxando todas as áreas do canteiro de ser\riço limpas e livres de entulhos e detritos
de qualquer natureza;

11.2 - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento OefínrSvo dos sertnços e obras, por
sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer
falhas, vicios, defeitos ou imperfeições que se apresenta nesse período, independentemente de qualquer pagamento do
Conbatante.

11.2.1 - Se a Contratada recusar, demora*, negligenciar ou deixa de elimina as falhas, vicios, defeitos ou imperfações apontadas,
podaá o Contratante efetua os mpaos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se
os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em divida liquida e certa da Contratada.

11.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e
integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da contratante;

a) Fornecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federas, Estaduais e Municipais e concessionárias de
serviços públicos que exerçam controle sobre a execuç^ dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o
Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia eléteCa e de teiefbnia (Projetes
de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Projetos de Instáações Hidráulicas,
Sanitárias e Gás Combustível) e CONAh^A ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Instalação - LAI);

b) Providenciar o projeto executivo antes do inicio das obras ou emitir autorização expressa, com a devida justificativa técnica
de que esse projete poderá ser elaborado concomítantemente com a execução da obra;

c) Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de
Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com páginas numeradas em 3 (trés)
vias, 2 (duas) destacãveís, para registro de ̂ s e comunicações que tenham irrteücação contratual.

e) Emitir ordens de inicio e de paralisação dos serviços;

f) Liberar as áreas destinadas ao serviço;

g) Empenhar os recursos necessàlos aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Ctonograma Físico-Financefro;

h) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados:

i) Efetuar os pagamentos das fatura emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas pela
Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente liquidadas;

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não regularização, processar
a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no art 87
da Lei n» 8.666/93;

Cl)



k) Emilir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estpuiadas neste instrvme^;
\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇOES DA RSCAUZAÇÃO ^
13.1 - A execução do contrato será objeto de acorr^anharrtento. controle, fiscalização e avaliação por representente Bã
Contratante, para este üm especialmente designado.

13.2 - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração, e comprovadamente
habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo üel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes
aos encargos complementares.

13.3 - Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atribuições do üsca! de obra:

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o editai de licitação,
garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cmnogram^ fisico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos
os anexos, inclusive as planilhas de composição da administração local e encargos complementares], medições, aditivos,
reajustamentos, reaiinhamentos, comprovações dos pagamentos, corespondéncia, relatórios diários, certificados de ensaios e
testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de
ocorrências, etc.

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela Contratada no inicio dos
trabalhos;

1^ Analisar e provar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem af^esentados pela
Contratada no inicio dos trabalhos;

d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC com os
requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução n^ 307/2002 e, sendo a obra realizada em João Pessoa, aplicar-se-
á a Lei n' 11.176/2007 do Município de João Pessoa, caso contrário, não incidirá os efeitos da aludida norma.

^  Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais,
especificações e demais elementos de projeto, bem como fcunecer Informações e instruções necessárias ao desenvolvimento
dos trabalhos;

f| Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos serviços e obras em execução, bem como
às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionás
eventualmente contratados pelo Contratante:

j  Promover reuniões nolocal dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentodasem atas, elaboradas pela Rscalízação
e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos paticipantes, assuntos tratados, decisões e
responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as respecbvas datas para conclusão das pendências ou tomadas de
decisões;

Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a verificação da
exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

9  Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece
ás especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do
contrato;

j) Realiza* inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas
nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos disposifivos de proteção de máquinas
e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas
de segurança e saúde no trabalho;

iq Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento dos serviços e
obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato, registrando em ata, todas as providências
demandadas dessas reuniões;

9  Paralísare/ousolicitarorefazimento de qualquer serviçoquenãosejaexecutadoemconformidadecomprojeto.normatécnica
ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do ctmtrato;
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it} Solícita' a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados oú' jn^daQêíTâtÉ^I™ o i
serviços e obras; :!

\ ' V,,

n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quasquer provas necessárias ao controle de qualidade tló^servi*
obras objeto do contrato:
o) Exercer rigoroso controle sobre o cronograna de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais ajustes que
ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacâveis, fatos e comunicações
que tenham Implicação contratual, como; modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas construtivas,
autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e
Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência ofrcial e
anotações ou registms no Livro de Ocorrências;

q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando Infomiações gerenciás da obra e encaminhá-los às instâncias superiores;

O  Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verihcar e atestar as respectivas medições, que deverão
ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respecbvas memórias de cálculo bem como, conferir, vistar, liquidar a
correspondente despesa e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada;

^  Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Contratada e admitida nas
Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os componentes:

O  Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações. Justificativa fêcnica respectiva e com base na
mesma, tormarjuízo de valor desses eventos e encanúnhar a documentação necessária pa'a instâncias superiores providenciarem
as medidas cabíveis aos mesmos;

li) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico fundamentado, a
fim de que as medidas legás cabíveis possam ser aplicadas.

v) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização ou cuja
presença no locai dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalfns;

v/) Fiscalizar o cumprimento pela COf^fTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares.

Verificar e aprovar os desenhos 'como construído' elaborados pela Contratada, registrando todas as modificações
Introduzidas no projeto originai, de modo a documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados. Qualquer auxilio
prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, l\/femoriais, especificações e demás elementos de projeto, bem como
na condução dos trabalhos, não poderá ser Invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços
e obras;

y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e salda de equipamentos,
serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as
atividades das subcontratadas;
4  Receber prowsorianente a obra objeto ctete Contrato.

13.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s} de Responsabilidade Técnica (ARTs) da fiscalização.

13.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este Item não excluem a responsabilidade da
Contratada e nem confere à Conbatante responsabilidade solidária. Inclusive perante terceiros, por quaisquer iregularidades
ou danos na execução dos serviços contratados.

13.6 -A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo
com o Edital e seus Anexos e com este contiato.

13.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da fiscalização do
contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossiblildade, justificadas por escrito, sob pena da
aplicação das medidas legais cabíveis.

13.6 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados
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pelo Contratante. ^ S

CUUSUU DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

14.1 - Após a conclusão dos sen/iços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente da^Pfeteitorár
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVlSORIAMEfVTE, a critério da Prefeitura através de vistoria do
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.

14.2.1 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:

a) os serví^s estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestebelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser
datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços
desconfbrmes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 90 dias.

14.2.2 - Para o recebimento provisóno, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de
montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e conq)onentes pertinentes ao objeto dos serviços e
obras, inclusive certificados de garantia:

14.2.3 • A Contratada fica obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo
à fiscaliza^ não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as ei^ntuas pendências que
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3 - Para o recetrimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma comissão com no mínimo
03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

14.4 - É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a apresentação
pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito-CND;

14.5 • O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das responsabilidades
estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.

14.6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTATADA será liberada
e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CU^USULA DÉCIMA QUINTA • DA PARAUSAÇÂO DOS SERVIÇOS

15.1 -A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo,
a execução dos serviços, cíentiticando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão.

15.2 - Se a CONTRATADA, por circunsfância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, deverá
comunicar imediatamente por escrito z CONTRATANTE.

15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) dias ou
mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do Impasse, cessando nesse período
às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da
CONTRATADA.

15.4 - Se a suspensão Injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá solicitar a
rescisão do Contrato.



15.5 - As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas na-p
mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízos das e^gênctas refe
aos pagamentos, no que couber:

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sej^ realizadas (ex: vigilância, desmòbill
as relacionadas com a manutenção do canteiro):

b) Comprovantes da execução d^ mesmas (Ex: notas fiscais, recitws, foltias de pagamentos devidamente assinada pelo
empregado, guias de encargos, etc);

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;

d) outros que a fiscalização con^derar necessários.

15.6 - A justificativa mencionada no item anterior 'a' deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da execução dos serviços
durante a paralisação. CLÁUSUU^ DÉCIMA SE)CTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

(a) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja Inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem
as alíneas 'a' e 'b' do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

(b) No caso de caução em dinfieiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado, inclusive agência e conta,
identificado que o crédito toi em nome do CONTRATANTE, (c) Caso a opção foi títulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob aforma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

(d) A garanfia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato, (e)
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil, (e) O gestor do contrato e os responsáveis em controlar os aditivos confi-atuais deverão estar atentos aessa exigência.

16.1 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada
nas mesmas condições.

16.2 - Se o valor da garantia tor utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado no
decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de Prazo
Reposição (Prazo Reposição Extenso) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

16.3 • Após a execução do contrato, constatado o regula* cumprimento de todas as obrigações a cago da Contratada através
a assinatura do termo de recebimento definifivo da obra, a gaantia por ela prestada saá liberada ou msfituida em até 30 (trinta)
dias e, quando em dinfieiro, será atualizada monetaríamente, deduzidos eventuais valores dewdos à Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente aprovada pela FISCM.IZAÇAO, e
que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contodo, ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento,
devendo a empresa Indicada pela licitante contratada, antes do inicio da realização dos serviços, apresentar documentação que
comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 -A CONTRATADA se sujeita integramente aos termos do presente Contrato.

18.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação pertinente.

18.3 -A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço comercial,
telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre
outros.

18.4 -O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA implicará na aceitação, sem qualquer objeção, das
determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações eventualmente tentadas.
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relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLAUSULA décima nona - DO FORO

19.1 - Para dirimir as quest&es oriundas deste ajuste, as partes elegem o Fere de Santa Rrta/PB.

19.2 - E por assim haverem «yustedo, assinémi os representantes legais das partes contratantes e três testemunhas arroladas.

Santa Rita-PB, 01 de novembro de 2017.

EMERSON FERNAFlpSALVINO PANTA
PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SANTA RITA

CONTRATANTE

MARIA DO DESTÊRRO FERNANDES DINtZ CATÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

CONSTRUÇÕES, COMÉRCfòffMPREEMlMENTOS QUEIROGA LTDA-EPP
CNPJ/MF O N." OM38.468/0001-33.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MFn.'

CPF/MF n."



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 137/2017
Processo n° 040/2017
Concorrência Pública n" 002/2017
Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde

E=ÍS====.~.=;
ct,'tavos) ' e cinqüenta a um reais e sele

5k
EMERSON FÉR]|7íFIdES A, PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTÍRfkí FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA ^ ^

Quarta-feira, 01 de novembro do 2017

I'0D1£R EXECU l IVO

Secretaria <lc luuinças
Cemissão Perniancnlc dc Licitayão

1 ER>5<) DE HÜi\101,(X;aÇ,\0

PROCESSO N" 040/2017

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 002/2(117

OBJETO: CONTIUTAÇÃÜ DC EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

EXECUCAO DH OBRA Rl/PERENTE Á
CONSTRUÇÃO UO CENTRO DE REABILITAÇÃO.
NO MUNICÍi'lü DE SANTA RITA - PB.

Cüin base nas informações eon.slanles na relericla

Coneunêneia. e em euinpriinenlu aos lennus ilo Ariiyn
43, Inciso VI, tia Lei n" 8.666/03 e alterações posteriores,
embasadú no Rclatúri» ila Cuniissã» Pcrniuiicnic de

Lieitação/CPL e Parecer Téeiiicu da Cwnlrolatlurla-
Geral do Miiiiicipin. HOMOLOGO u prneeilimenlo cm
liivur da empresa: CON.Sl'RlJCÃO CO.MÉUCiO E
EMPREENDIMENTOS QUEIUOGA L I DA - EPP.
eadaslRida nt. CNPJ sul) u ü8.y38.468/ü001-.33. nu

valor de RS 3.134.551.07 (Três tnilliòes. eeniu e iriiila e

quatro mil. quinlienlos e einqiienta e um leaN e >ele
centavos), em eojisequcncia, fica eüiivoeatla a proponente
para assinatura do tcraio de contrato, nos tennos do Ail.
64, capiii. da Lei n", 8,666/93, sob pena ile decair o dircilo
á contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art.
81 tieste mesmo diploma legal.

.Santa Rita - PB, (J i de nov embro de 2017.

Eiiiersuii Feriiaiulcs \. Pania

Prcfcilo Constilueional

Maria do Deslerro Fernandes Dinlz Catão

Secfctáfia Mimieipal de Saiaie

EXT1G\T0 DE CON1KATO

Contmion" 137/2017

Processo n" 040/2017

Concoriêiicia Pública n" 002/20! 7

Contratante: Secretaria de Saúde, através do Fundo
Municipal de Saúde
Contnitiitla; CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS QUEIROGA LTDA - EPP
CNPJ: 08,038.468 0001-33

Piinclamentaçào i.egal: Lei Fedenil n" 8.666 93 e suas
alterações pusteiioies
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DH
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

EXEtULAO DL. t/BRA Rl-.lÚRt.Vir .A
CONSTRUÇÃO D(J CEN TRO !)!• Ri-.ABILTTACÃU,
NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
Valor RS; 3.134,551.07 (Três milhões, cento c trinta e

quatro mil. quinhentos e cinqüenta e um reais e sete
centavos)

Vigência: 450 (Quatrocentos c cinqüenta) dias eotridos. a
paitirda assinatura
Data da Assinatura' 01 'l ICOI"'

Emerson Fernandes .A. Punia

PrefeitoConslilucional

.Maria du Desterro Ferinindes DIniz Calfiu

Secretária Municipal Dc Saúde

PRl)( ]'8Mi\ I59'2t)17

CONVTTI.-. N" 1)(I7/2UJ7

RESULTADO DE JUI.G.XMENTO E

ADJUDICAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE EXAMES DE MAMOGRATIAS. PARA

AHMJIR \ I)1M\.\|JN l)\ s| V Kl 1 \l',; ■,

MUNICIPAL T)A SAÚDE DE SAN^TA RITA • PB.

Com base nas itilòrmaçôes con.slaiites no Processo ii"
159/2017. referente à Carta Convite n" ÜÜ7/2ÜÍ7,
tomamos público u Resulualo de Julgamento do presente
eeruimc. Adjudicando em Tavor da empresa: CLÍ.MCA
ILADIOLOGICA ÜE SA.M A Rl i A l.TDA - -ME.
in.sciit;i sob o CNPJ n" ()9..308.834/(l(l(H-.33. nani o it.-in
i.'l. ii,. .iU, .1." I :> -• ' 'o

e valor RSal de RS: 45.000,00 (Quareiiiae cinco mil reais).
dassi(iead:i pelo critério de MENOR PREÇO POR
ITEM,com fulcro 110ai1. 22. III, íj .V'e/c art, 23, 11. alínea
"a", da lei lédenil n" 8,666/93 e suas alterações posteriores.
Os lieitaiiles abriram mão dodireiiude iiiieipoi reeicso ;ui
presente resultado. Em ato eonlitmo subjiieto ao
onlenador de despesas para fins de l-ioniolugação.

S.iiU.i KU.i • l'it. ) i .1.' ,ail ;h

Maria Neiiina Dias Chaves
Presidente Da Cpi

PROCESSO N" I59/2U17
CONVj 1T-. N"007/2ÜI7

l LR.MU IJL IIU.\1UÍ.UI..AI, .\U

OBJEJO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PrcTcilura Municipal de Santa Rita - Av. juarezTávora - n" 93 - Ctniru- Sanu Riui - Paraíba - 58300-410 - wivw.sa)iturita.pb4;ov.br
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iCv(Vkti».nuctifc
Alcit.i cvIj CoiniWio Uc fccp».! cKiíj o l,h;m"iiv M CdtKinKô«s c Svívi^o^ l.| DA. *\kw .i di?
K larnat ui pot e Ic .i prv^cnf.ija > Ulj UI /1 ] '2017 ji, I Ohi K>n i In, riâe .<vrd ctMt'«ukidiLi \h I iiU (w) a
ih ptfrmuncmc i!c Licliaviío. usm colcatld uni li.irnunira ao itciii U,5 .V ^jiiu usígu ■'
.1 (1 ttf n'« Uís U ^ il.i I c I Cl t J.i yj r.M) t c j no jn .ui»I ii iii l e kW M i i tiu i > j. di.i* ôiei s .in ic* d.i m k* i cv chi nicn 11 >
Ilos k;IV»'(<ific- iJc 11,1 hiIiiii 1' f |trujx►sUis. AIon il o. \Ã ocorrci ;i pnhlic.i(,•/»j nus ms'a>•> poitincnu-v (>ar,i
cuiso iltri. lio iriKVimoniiMlo pm/u s'^plK'n.Klo i»> dHi.il, 2t> de otiukhtu du 301''
1'oilaiiio, cvea çjiivjido il3" nU'is\ ci pimpcini nv .iiyiinuuUov ^Uidov polov KCoueniv^. Iiíijm
s i>1 u. uIa csoni.n u lUi) t,oijvixtiióiio loJii» s». k tsuno)U»s Iryji», s- j»lispivJôiU'i.iv, jifopoicion.niJg uu-
Wt ploniiiiiviilo cjtns.aj\üs. tudo cm ciMilMtmnl.iJc com u» princlpiuv b.iMUis's U.i lW<lílu)vág Euüviul
e Ln 11' s
Da>ijf»» Ai sr*pkKa>. oia Provi ilciilc. ddcnk .koHw; j' pv*ç.K imjMiyiuli»fíav. jmm. m» iiwnis» jujg4*l.kv
IOiAtM]• N lE. 1M 1:DRSTt. iiisni sc/ gu*' o*»ecii* imptiyii,idjv s'v)4unii lof.dsutiMai.iiici.» vutii

A k'yi»lds.*iu ,)pTKJvC'4gvpiUCCdi:Ms.*iclcv líciljlgnstv. uMi|iljmciUujuítitlcuduvoo lormo Jc Kokrciicid C
Rii Mcltnlofviyu dl* ExvX'US'30 dggli;cio licri.islo, m.Iu carcvunJodc siualijn.'/muUdluis'.*iu.
1;m tdsc d,i tnipuynusiW tcfcml.i d uni cuihptmicuiu Jn» dkposlo no ari 3' <1ji i.ct n" X,f>dh'^3. UkIo o
Icor do poJidd um tuívrctiuia unconlr»-si' ,i <|ivpi>v)i;iiii ii,j> iinvaossiido»^ mj *uüs' Uu fcturiJj C*unij<*Jo,

Santa Kiiu, 01 du mnumlnu du ?0i 7,
Muiíu NuiMiia IJiuN Clluvuü

Krs vjJs uru An OnnKvAo di* l .lvil;K'òg áv .Nanhi Uilii

PUl.l I 111 U \ Ml Ml IPM.Iir^M

U UMU DE llO\UJl.l)(; ÇVAt''/ i*. >
PUOtlúSSU V IMU/21II7.( DStUimÊNt 1 \ N*.UIir?ill?

(mJI.K) rONfKAr.M. \ODE I MI'KI S\Di I NOCMI \Ht \í sEI i I W 1/ADAPAHATVH H, M)
DE OUKA nEKURLXlT 1'DNS I KlA Ál) IHK liNTKO Dl. 111 \DII (TAl, \ij. \0 MlISUTIMlJ
DEsANTAUnA-PB
l \i ni ha n j \ In ti >f m jvôv-« i\m> i ai i icv tt j te i c n iJa l s irw u r rôt». i ;i. c um. u mpt i nn't ii u ,(uv i ui nii iv ito A > i ijn •
J 3, J nc lao VI. dj Lui n • S. ECl» *> .1 u a |i ura^iV s iHisl ui ti i rus. L'nih:i vii !o n o K»' Ia t"« i o da fom iv s.n»l'i ni i.«iun i lu
dc lac i' J l P L u PJtccc f Ttui uvs' ila l oj iti | jil i ina. licral i|o M nn 11 i | u o, I j D MUH H í (J o pti k vdi itis-M i u •
em faMii da ümpixsa CWS'1 KUl, AO a^MÚPCIO F. nMPKIiltNDIMl STOS c.U PIfUKi A HDa

I  fwot'. UiV II11I»! II . il.i ,t \l> ■■ •'. ] - .1 • '

,oiuu»,iiJ.i ,, fTt.»f'onujiK' \i iu- ii.Oii n.-^ i- i. i.i i.- > i ,| n • i . .
S lífa» y 1. »i7b [(^nadv Jcian •• »<iiiiMi.K.ii' s» m ti,» i» ••• -ii ' i.. •)•
nlon^TdlpUnnd fuyj!

'vjni.TitiM Pli OI d» iiovs>i|iluM do .'IM'
KMPUSON IJUNVMirs A \'\\i\

l'HE] EIIU l ONSIMK juN.M
.MAKIA Di; DESl KKKM I EIIN ANDKS DIM/. 1-MÀU

SEC UKTÀUiA Ml.MCTPAl. Dl! SAlTJP.

PKKI I I IT KVMl NlUPAMíESAMAin i \
SECUKI AIUA Di: AI>MI.MSTUAC'M> C líKSI AD

CO.MLSSÃl) LKUM.wrsTE DE 1.» II AC \l)

Ui vl I I Vin J IJI U I <, \ N| I ^ I i'

S»l<OC r.SNO N- I05V2IU'' . PUIU.AlJ PHE^EM I M N U2S 2(jr
OHJhiO SlSIf MADtHI (.ISIKlUH. PRt.CUPAR NOíMRM N(. M'IJ( SM SPIil ( \
I l/ADA S \ PKrSTM, Ái • D) M U\ H On II M {: \PUK \ |s \Mí<i OÍ«JHSK r.líMu li'
DKSA H M UAKIAI M RS lt.trl>l JK \\s: \DO Dl: l^KN \ UM K \lll
-APiuIudiim Monuipal ilu Saot.i Una • PIf. .ma>03 ilo vini Pi.-v\>uir;H JIki.iI loina publici' p.trJoiMilwM
nwjlio dos tnU*ll^,saJo^.o IU*vglt.iJu slv iulyamoniodo |iiOMrtt!.'cofUnsh*s*ni }ii\oi sEi eitjpívsu JUAKFí^
HA KI« JSA í'Cg D E N'< J - M l. oad.i s 11 .idj no C \Pi o ;P 14 » HI n 0001.5 *. p,ifa ik iloi« OI. Ií2. 0.1
C (M, no vaiar toiiil sk* KS M.dllO.mi rScssonia o nm niil o vjuainsvntos ^'Xnsl.ulassiHu.iill pciu cnldini
du fucmn provo pm nem.

S.ifit.i HiUi • PIE M lio outubro do 20IV.
MAHIA MvUMA DIAS ai.WPS

l'llK(;OKrKA

Plii I 1 H I U \ Ml \u 1Í'M 1>1 s \ M , 4i| i N

lEUMU Df ht;MOl UUM. \li P MHl DU M, MJ
PKD( ÍAMÍ N- lüf.2ül

PKKUÀU PKPSEN( I.V1. .N-U2?PM|7
(lH>l.ru Sl.SÍl MADI IIIMISIUUDI i»Pr.l.M PAU.N PoMUAl \1, \1) Dl I MPKPs A I SPI t lA
U/.AUA SA PKpSrAl. ÀM UI SIKVU.1)S I I NEIUKIOS. VtSAM)0 U>uKNPXlMESK> Dl.
UKNA PUSÍiUARIA F SI KVK,i> Dl H<ANSIADO Dl. DKNA I ONI KAKlA
Com tiUMt nn.s mtbnnnoiic» oonskuiics no lolomlo IVcyào. uvm Oiniijtruiionio aos remos do AiMpn 4.i
I iK I M> \' I. d.i I ,ui M R,í't>0.' y 3 u a I Isi lii 1,'òv-» po» tcrlorca. ci iiti.i:i.ido n o R oiaió m • da l 'oi 11 i ss.to Icfii >.iiiyn lu do
L loj lav.b' 'CJ' L o Pa ii*v'cj' TrOí i ico da Ccj 111 fo Ia d u i i j -Goi ■> I «iir Mun is' i pi u. .lOi d tim i R .• I ai úr m. 110 M l )ll t
Oü o ADJUDICO o cotumw um Inviu Ui, cmpivM: JCARE/ HAKIÍüSA IN-.yi |.\u - Ml , u.idusliaili
fiü CNP; *oti o n- M.Uí;» OJU tKJíll 35. paro os lUni 01.02, U3 v 'M. fiu saUn mtrd do ol.dWUUi
jScssuiiUiolonnitl v*»;.Mni»iunio'ivMi»i il,i'«dia.ul, ' ic ii.-i- . i-" ,•
3 j • -.1, tv ai. I u. . I s.i ; . . , • ,
viinwi|uõiu'i.i. hua OüiHsvovUa pn>ponsni.'para axsinaturj U.1 Ma d. I<o|:isI<msI« P<ix**^ ii«>«ioiMiir« «U.
An M. uupul. da Í.uj n' S Mm v.l smO puM.i do docan o itiiuilo j loniiaiaváo. wtu prc;m/o d c'
prvsiv|j« iin An. ^1 ilevtv* tnevUHi Jrpknn.i Icvl

Suit,. K.t. Pll 01 do nuvonitim il'2fjl
PMKUMJN fPUS.S.MíES V PAVrs
paj.n:ií()(o.vvfircc loN.M

ID.IANK SI IA A A. PA MA
SEcniTÃKiA AKMCiPAi iji:assisií:n< ia.sociai

PHEI FITI IU.MIMl 1PAJ.de SA.NTA ku a

rWISO
I.. . . p.\ Prvivitin • Mintn ip.»l Oi- Smi ( Pu . Ml

V«s\Mv iodos wisi.onUO ',||||«KIJ'|,< .1. Vao.i lUi.» i'ir .
no cIm ,1 i ouluStii «)o''nl 7 pod*tlo ito •ni|iu'T i, .'i, .lo 1 Jit.ú ..ii| i\ >.o lllNll icvioilusi*
Anibleii lul uin. Vi errov Sjti\11\ rios I. J D A. n i\t rii u ii g C'N P J a" u b..3i*2,2 SX/ (JUUI <41> u SX C uiAl rijçgn
u -Sul vU'u* l.TJíA. inseri Ia lUi CNP.J irü2.X2.3..3.35.'l>fi(H-3$. I.m t.juc d.iv mipiijg udendiv o em
u II mpri mo nu».i i»di i pn^sti • j n i ,it l d, i I v i ii S i na • n 11 ^lo o i oot do porl idu un i t oi erv i u f u oii oo n n j • .o
a .liHS^>is'do dos Mil01 ossidos n.i •.liadosia l'|'j

Siinia ku,i PH. 1)1 du luivonihnMK' 201 ''
VIurki Niinhj Diu^ Cliusu*

PnsKIroloCPl./PMSH

EXTRATO
i'i<i:n:i 11 k \ mi nu ii-m di s \\ i mu i \

tXlKAIO III. l O.vi KVIU
CÍIM ILATU N- I37'illi7
i"mii H.-.su N-u-iu-jun
CDW-CHKÍ-NC |,s Killl.lC.V V uui/iun
t'sniliiil.inu- Si. i.'l,iti,. .1. S.iinl.' iilm. il.f f utiiltí MuJi;.t|j;il i1. S.muI.-

uMMH lu I-. l-MWÍEKNDIMI-NITJSQLTIIlUtIAITDA
CMiJ iis-/i\.|i,Miiiii| T

l-l'l'
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i  KU\TK,\ TAK M UíC IAIVUSA i >1: i:NüliNl IAlil A US\'la IA1.1/ AIM l'AK A ÜXVM;
ui: iiiiítA KLi LRFNtr An).ssiKui.-V'i)i>cENTHo i)i: i(i:.\inuiAi'À(j. nomumcii
r)i'.SAMAicii,\-rii

'sMlut 1 (TfV^ fililli'iç\, vtMtu tf iniiui tf timutu mil. ifiunJitfillti, tf viiU|ittfitt.* >: urlt ttf.i
LkllklVU^I

Vi^tÍMVM: '15(1 {',^uairoctfjiios ç cin^iucotu) Oms cvfiivlcs, a pailif íIj juslnutura
iXilaila A<siiMluid:li|/(l'20l7

l'MKUSl>\ rKKNANÜLS A. I'ANTA

l'Ki:n:iTO C ON-STITIIOONAL

M.MtIA IKl IH-VrCHIU) I KK.Vr\M)KS IHMZCArAO
SKI KHI \lil \ \ur\K IH,\l. DK s.\(i|)K

Prefeitura Municipal |
de Ingá I

AU

ll'll>

LICITAÇÕES

AVISO líK UTSI LTADOIIK HAJOLI lACAO
TOMADA DK PíttCOS S.* Ü0«/20I?

A  Mmukipat ik ÍMira. ;iija*es »tc mki Catiusvio IkcJtuMtnH* t(r Lk-ií;ív'h'. piihfiai w
ív^uli>nii> il«^ iuf2Mtr:cii(u tia Jokiiiiivjd.it^.u) lubiliiac-V^ vIun viii]>iv*.i> |>jttÍci|Hin(c:< ila Turniula Jc

I  i'<.AsiiAiiiLni<Ai)AS'UiiS(.'uNsn<U(,'Oi'si'Si.Rvii.()si:ii?i;i.! -l;pl•.(.•u^.s^l<ul<;KA
l\ M H\ll,lJS I \Cl.USIVA l.rOA, l,*l CONXriil IIJHA !■ (M'íílil'l)l<AlJÜUA flUri.! tf Ff -
l'l-HMANrJl XL AHVALM()l'()NSIUI.'n)HA I.TDA
i-Mi'IU.SA INAHILITAÜA G » V l"ll-JSTHt i,'rrtS tilKELl .ME. im :ip(tf-»iiui Utfil.ii.iv.li' .I.1

»•{ iivuu'.» iLl cin|)K'%:i vciti riiin.i rov:««ii1uv»J.i (K»r »Jc »Kuu^ .Ic^vuniiintiiK»
ilü kulkiCKi V } .V4 Jo
A itlvd lu u ilk vii t clupo> A'Ld 11 as j> Jc prcs'u> Jiik i.'OiprAii>i liub< IíUu1j.> sciò iKt Ju 14 11 3017
d» N:OU ÍKrRu.CA^o nât) tup roívOMi&iv^" Ji: n^u/x).

Jc30l?
DIOCItfKClOCüMES DA SILVA

l'Ui:SM)LNTKl)ACJn.

l'KTri:iTl'UA \Il'NK IIAL DL INtTV

w iso HT KKSi LI vmj i>r. licuavâo
VK l.(iX O I' Kl: S K > tT A L N lltlUÍ»,! 7U17

A Lu'lcilui.1 Miuiicip.i] ilv 1(1^.1. Ji* l'fc^oci!0 UIícmI iLi Mituuipiii. (iniwi o icxuM.KÍti
iLi ]Í.-iUs'âk' frcc.hi ra-í.-rKi.ii u' iMMAt ^mT uii»uijivt.'C .• vkMUi.ii/.sà.- irv(N>»\' 1.
AiCkCiiiCN s(i> MiHUCipuj Jc Inca.r.u.i It.u.iaivnkf Uc hJuJo CJtk l..inini»u l»t.n>kk
LMI»KI S S \ LNt fIDORA, ri.ALSIlK ilAKHOSA LLITU ML. Mov.ilut I0K1I üc Kd Vü.xW.iMi (Sc-
icul.i iMrl V oiUkcnio^ rc.us)

Iiip\(l'Ü I, (II úv nuvc\n\yi\) tiv 20] 7,
lHOca.ÉCIOüUMES UASIl.VA

l-UrCOEIlH)

Prefeitura Municipal |
de Marí I

LICITAÇÕES
I l.liA MliMt II'.AI-IIK MAUl

Nm ttfriinii.l.ijiilftfiiitf,ik.dilitfil.n-'ii). l'I<IiliAU l'l(ESGNCIAI. N-ü5U/:ul7-SUR ItiiopcIiiCivsutfiiu
oiitfiiil, Ulin^tftfiln L3udo exptfdidi tf jii Jl dtf niilubr.ídt; 2íí!7 tf  dtf tf i>t]](»llt)id3dc: tf i>m a Ltfi »"XPWi/V3.
itfpublitf-dj tf*jii Ü0'Ü7.V4 tf  tfujtf alitfijtf útf-» p\Tvttfiitf,A-tf, Ltf( jtfiltfijl fi" (U 53t>. Jc 17 dtf juIIhi Uc ?ÜU7.
l.tfi tf'oiupltfnv"Uir i>." 173'2(KI|» c ,u.u tf lttfra^iV.s. PCtf tf ltftfididu j

IIUMUl.Otí A<, ÃO
l><ijiilp.liiitftiMtf-iii btf.ii d.ivtf^mpits.is; UUONTOMtDCOM I>K PKOI). .MÉDICOS IIO.SI*. l.TDA
-.7|E -('.NiM: U4.d7S.D2.\'lHI(U.SU. IÍk r ciu tf iiiu.nN. Itvin U2 tf tf in tf  .iliii Itti.iltfitf' 1<S Vlu.sdliuitf iw-nluvc
.iivtfitfu\tf-iii,.tft.tf-i,ntrtf-.tfj\ii:i)i)Mh:< \i,\M' ii:.sfÀoi: i'Ki'.i"AitA(ÁOKMi;giiii'AMi;MOS
MKII. i; OIHJN I. I.I IIA- Kl'!' - IM'J; II?.797.VS7,(IUI)1-.1IÍ, Inl itf-iitf-tftfliit;i ib luili U! nmi víiIim
riil;il iltf 1(V (.-ll.lllK.tfL-itfttfiiItfitftftfin.pitfiil.i itf-;iKt. vmpK-tf.! KIIII.A\K CAKVALIK) AilAli.K) - Kl'!'

CM'.I; 12.7 III.JIORIPIJI-j.l, l.'i tf ,'titf..tfl.irii tf t.MItfill IJS uirn >.iIsk ti.lnUltf IO 7í.7.fKI (ill i . nl... »■
K.APASs.vi) Miam M VKKUIAl. MÍ UK O IÍOSl'l l'Al..\U-I 1'!'. l APJ;

IIJ72.liS2.(lllUI-ll, l.ii tf tf'iiitf-ili.1.1 tf U. iltflli U.l tf.tí4 tf  um .Itf ItS lií.il 7.i«. itfltf./tfui.tf .• niil tf
tfjililtfhtf-iiUtftf tf* iltftf.tftftftflv* Itf.ittf tf  liiitftfUl.i tf* tf tf i, tf*tf*jiUtftf«,(. Ptflj> Ij/tfc> tf xpitfvlJs HI' relVlidtf» i diniu,

M.iií * Í'K. tll tfle ntfivtfinliiu iK- 2IM 7
Aiilúiiíu Cuiiitft ib Siltfu
E*[rli*lli> Ci>ntfllhu'iiiiiiil

ADJLDItACVVU
Ni" liiiiitf.tf .li. I mulo .ip:i*M*nl:iilu|itf*lii l'itf*;j,itfmi. i|ii.ijutu il.ijiilj,'.iintf*iiii, ,|,i PliKCAO PKK.SKACIAÉ
A.-(l51l';iin-.S|<P.Ami.'l)H'cii,|'i>tf.*iii.*)'|(|:iiAni'Hi:.XK.7J<ãAL|i,iriui>i*nipitf*vi*,;(líl<IATll.MKI)
COM IJI; 1'UUI). MKimiUS IIIISI'. I.l UA -MK - IM'.I; IM,47K.(I2,V(I(I1I|.SU. bi itfrl.Vtflm.l ib
ili*jil li: >mii tf .ilur Ml.il dl* U4 «III.Ml ((untf*tftf*jiio. tf  (k*/ tf i.Mutftf*iil.itfI. tmprtfvi .MKDUNfKC MA-
\li| KNC.XO K 1'KKI'AH.M ÀO KM KyKIPAMKS llIS MKl). KODOM. 1.1 IJA-Kl'l'- IM'J:
ü.*.797.9S7;uUI»l-7tl. 101 tf ctitftfd.iNi Jo |U*M1 III iOili tf  .ilni liil.il «U* HS Ktfis.tfuiu* tf  v jrniiitfril.)
ii*.iitfl.iiNjtfn..iKI>ll.\M;t MO M.IIOAKAK.IU -i:i'l' l MM; I2.7|l'.'ljli ulilll-14. i.
lio 111*111115.tfiin ijloMOI.lIlW Ksa.7,|lu.1KI(,.*ltf*,i*i;|tf.. tf* ,.*,.. 111.1 tf*.tf Itf* I, lAPANX.MJ MI.IIU \

.MAIKIIIAl.MKIMÍo lloSVn.ÁI
«4tfoiiii4ioí Mi.iijtf lis IV ?r.3s.,i.->.

Diário Oficiai

.492.(iX2JmlUMI.ri>itfiiitftf*ili»iidiiiltfnill.li*
;ui4 lí V kUvo^H'1 c • v\u m; (^ cnu c »cnu» («> i

\bii - Pll.lll iIi*ii..ii*iiih.otfh*:iif'
<M (' t ;i M i}f (- p i-rv i rs Ou Sitv a

Cl* '.o» 1 .

KULLLI n KA Mi NU IIAi. |J|: M.Md

liXTJLVrO DA Al Am* KLld.STKO DL TKKCOS U.14/2ll|7
nUKLMl TKLSL.NCJAI.N-050/2017 -VKP - PKÍJCLKSÍJ aDM N" 2017.10.099

üiUETO: l.Vl NU M. ALíUlSlt, \i) l'\lurLAf>A Í)U ügl lPAMfNKlS UOSníTALAXTS DfS
TINAIX>-N WVMIMOTS l)f; S-VI DI; IN I Ml NIL íl'IO.
1, VALdUI S Kl lilSIK AOUS E LK If \Ml;S
^tlUfMlt M«S| «1 >« vui Pt«»rtl'\V ti>> ri i >rt ll- «UM l in-*M IIMt J Ti vvi «f vr •«•<•«• ■
LSM «\ LNCt<«> i««vi .«1* ki;: .•«:. i ir uv«.«a». 1 txuixt«.HS*iM ra

IktM <ll«4njklkV\É Ml 1 NU (SI «ÉIN7 É 1 Ml V l*2KI

tXkUiM'l>7|k IH(kkKM«l/uXI\l
• kAlKMkk.. II kl|v<'<«'> >1 !*.>,•« tf lKJlX^VM 1

t4n«N h »«!> iM MM nr «u Ml MN la^r ii n.t-xir i npj «ji«i
1 \n.i Kl t «HM4S ■> B K«11» H f.vr KÜ • lUN 1' iWk MM «X4SI

mu uiNLUn>is.\vU' vsn, VIUM VVtti >1 lOMI

< M HMPk>li L'l VM • ru 1 If AL . 1 ..y)- r.... •
1*. 11<«« w il-l |»V>i

g*.>i>4..ia • II-.I

.«..-«A *. .- -•

Jf.Mi^iiiiOa

•liiNitav».»

• UumiminiiM *«<ii|«i"li<iili>^auiuHl«k iiama*»,!* |b«i>wi.;«

1 sr*WV« 1 .\|i |«M X M *41 Ml«1 «li IHI \k IM nn 1 k 1 «c • 1' « Pi i l * Wf
1 SMtfi «i it kBwWI» Ul lltHlt» «ti.klUNl Ml ( lAMN kt /jsmi.^ll«t« l{|> MK Ml.kll PIXUIX

íau i/tiiM \ lUM* 1 l'At| 1  N «KlU
|it«i.sM'«nM.tiu( truciiAi-

. I .ii.ii mmN m I* -',i.-- - -• 'I-' ►' *»
.iilk»i*4inf«.. .-4.-I tfl. U*' U.l-»-, ll»í
• IV>'lSK«ii>. i\iii.i|7^l«>ria< Vi>i>>«lli 1*11 I f.ioiUi. r'"m" r»!!»
i«^ii ai'!)!'»»' *>ni>^*
• Km- <!.«, <>• «U iM'ji«> i>«l ri'a «• n ^"||*i*i/n (1 y «'xa •
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ESTADO DA PARAÍBA
_  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

Avenida Governador Flévio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita/PB
CNPJ: 08,694,222/0001-63
SECRETARIA DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO • CONTRATO N° 137/2017

25Sí2i_'c.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 002/2017
VALOR DO CONTRATO "R$ "3j34.551,07
(Três milhões, cento e trinta e quatro mil,
quinhentos e cinqüenta e um reais e sete
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (Trezentos e
sessenta) dias corridos, contados a partir da
assinatura desta "ORDEM DF SFRVim"

CONTRATADO; CONSTRUÇÃO COMÉRCÍÕ"
^^empreendimentos QUEIROGA LIDA -
CNPJ: 08.938.468/0001-33

CONTRATO N° 137/2017 f

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO-
01/11/2017

INICIO DO PRAZO:
01/11/2017

LOCALIZAÇÃO: SANTA RITA - PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO^ DE OBRA REFERENTE Á
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
REABILITAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA-PB.

OBSERVAÇÃO:O PRAZOSERÂDDNTADO
EM DIAS CORRIDOS

Santa Rita - PB, 01 de novembro de 2017,

EMERSON FErI^ANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

A.
MARIA DO DESTERRgjERNANDES DINIZ CATÃO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JOSÉ ODIVALÜJTO de SOUZA

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E/fpREEl/lMENTOS QUEIROGA LTDA - EPP


